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TERMO DE REFERÊNCIA  

REGISTRO DE PREÇOS 

 

A. OBJETO 

Registro de preços, com validade de 12 (doze) meses, para aquisição de material de copa, 
cozinha, limpeza e higienização. 

 

B. QUADRO QUANTITATIVO POR ITEM ESPECIFICADO 

Item 
Código 

SIASG 
Descrição dos Itens / Características Técnicas UNID QUANT 

1. 230563 
Colher de café em aço inoxidável. 
Medidas aproximadas: 95 x 22 x 11 (CxLxA em mm) 

Peça 800 

2. 230526 
Colher de chá em aço inoxidável. 
Medidas aproximadas: 128x30x15 (CxLxA em mm) 

Peça 800 

3. 240323 
Colher de sobremesa em aço inoxidável 
Medidas aproximadas: 153x33x18 (CxLxA em mm) 

    Peça 500 

4. 150903 

Espelho retangular  
Espelho retangular para banheiro, medindo 
aproximadamente 60 x 80cm, com moldura em alumínio 
anodizado natural fosco/brilho e fundo protegido por placa 
de papelão tipo Eucatex ou plástico resistente, com 
parafuso de fixação cromado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                    (Imagem Ilustrativa) 
 

Peça 150 

5.. 150903 

Espelho retangular  
Espelho retangular para banheiro, medindo 
aproximadamente 60 x 80cm, com moldura em alumínio 
anodizado natural fosco/brilho e fundo protegido por placa 
de papelão tipo Eucatex ou plástico resistente, com 
parafuso de fixação cromado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                    (Imagem Ilustrativa) 
 

Peça 450 
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6.. 150455 

Suporte papeleira para papel higiênico, com tampa, 
fixação na porta, em inox, com dimensões adequadas 
para rolos de papel higiênico folha dupla, 10cm e com 
40m de comprimento. 
 

 
 
 
 
 
 
 
                     (Imagem ilustrativa) 

Peça 40 

 
Obs: Nos itens em que consta “aproximadamente” ou “aproximada(a)”, a variação 
aceitável é de até 10%. 
 
 

 
 
 

   
 

 
 

C.  CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

Para todos os itens, na fase de aceitação, Comprovante de Registro do fabricante do produto 
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos 
do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 
15/03/2013, e legislação correlata. 

D. PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTOS 

1. Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, a contar do dia útil seguinte ao recebimento da nota 
de empenho. 

2. 
 
Recebimento provisório: no ato da apresentação da Nota Fiscal. 
 

3. 

Recebimento definitivo: para contratações com valor inferior ao valor estabelecido no 
art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 02 (dois) dias úteis e para as de valor 
superior ao estabelecido no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 05 (cinco) dias 
úteis, após o recebimento provisório. 

E. LOCAL DE ENTREGA  

Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro 
Seção de Almoxarifado – SEALM 
Rua Equador, 613, Santo Cristo – Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20220-410 
Telefones: 3218-6612 / 3218-6613 
CNPJ: 05.424.540/0001-16 
Horário de entrega: 10 às 17 horas 
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Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2020. 
 

 
Diego Carlos Silva de Lima 

Coordenador da CMAT/SCM 
 

 
Carla Fernanda de Oliveira da Silva 

Diretora da Subsecretaria de Contratações e Material – SCM 
 

F. GARANTIA / REPROVAÇÃO DO MATERIAL / RETIRADA PELA CONTRATADA 

Garantia 
Conforme Código de Defesa do Consumidor, salvo se a garantia 
apresentada pelos fabricantes for superior àquela estabelecida. 

Reprovação do material / 
Retirada pela Contratada 

Os materiais, eventualmente entregues em desacordo com o 
especificado, deverão ser retirados, pela Contratada, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência quanto à rejeição do 
mesmo. Após este prazo a SJRJ providenciará o seu descarte, não 
cabendo reclamação por parte da Contratada. 

G. DISPOSIÇÕES SOBRE PANDEMIA / COVID-19 

 

Considerando a classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS), enquanto 

perdurar a situação emergencial de combate e prevenção ao contágio da COVID-19, a Contratada 

deverá fornecer a todos os empregados/colaboradores postos à disposição da execução do 

presente contrato, todos os itens de proteção individual necessários à garantia de suas 

incolumidades, na forma das orientações e normativos expedidos pelo Ministério da Saúde, pela 

ANVISA e das demais normas específicas decretadas pelo estado e município. 
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